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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 


APROVAR ATA DA 31ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
ATA DA 31ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2024. 

Aos (09) nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 10horas, foi instalada a 31ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Presidente NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Corregedor Fábio André de Farias, a Desembargadora Gisane Barbosa Araújo, o Desembargador Ivan de Souza Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva, a Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, o Desembargador Paulo Alcântara, o Desembargador Eduardo Pugliesi, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, a Desembargadora Solange Moura de Andrade, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, o Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides, a Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento, o Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho; e a Excelentíssima Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Gabriela Tavares Miranda Maciel. Abertos os trabalhos, foi registrada a ausência justificada do Excelentíssimo Desembargador Vice-Presidente Sergio Torres Teixeira, por estar participando do 29º Curso Nacional da Formação Inicial de Magistrados do Trabalho (CNFI) e do 6º Encontro Nacional sobre Precedentes Qualificados, em Brasília/DF. Registrou-se, ainda, as ausências justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, José Luciano Alexo da Silva e Edmilson Alves da Silva em razão de férias. Registrou-se, também, que, os Excelentíssimos Desembargadores Ivan de Souza Valença Alves e Valdir José Silva de Carvalho, mesmo estando em férias, compareceram à presente sessão por meio da convocação do Ofício TRT6 - STP - Nº 36/2024-(Circular). Por fim, ficou consignada a presença do Excelentíssimo Magistrado Rafael Val Nogueira, Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa do dia 02 de setembro de 2024. II – Logo após, o Subprocurador-geral do Trabalho e coordenador-geral do Fórum Nacional de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos, Pedro Serafim, foi recepcionado pela a Excelentíssima Desembargadora Presidente Nise Pedroso e pela Excelentíssima procuradora-chefe substituta do MPT-PE, Gabriela Tavares Miranda Maciel, e, ato contínuo a Presidente concedeu a palavra ao Subprocurador-geral que apresentou à Corte do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região o livro “Impactos do Uso de Agrotóxicos e a Regulação Internacional” e explicou que a publicação é fruto de parceria firmada pela Escola Superior do Ministério Público da União, do Centro Internacional de Água e Transdisciplinaridade (CIRAT) e do IPSA (International Political Science Association) e teve organização editorial de Larissa Miles Bombardi, Sergio Augusto Ribeiro e Gabriela Cassimiro da Silva. O Dr. Pedro Serafim sobrelevou que “o Desembargador Valdir Carvalho, como operador do direito, sempre foi exemplo de atuação, seja como advogado, procurador do trabalho, e, hoje, desembargador. Ele sempre teve visão da importância de parcerias com outras instituições e representantes da sociedade para a solução de questões que afetam o trabalhador, o cidadão em geral e o meio ambiente, e é por isso que o Brasil conta hoje com 33 Fóruns Estaduais e Regionais”. Na ocasião, o Subprocurador Pedro Serafim entregou um exemplar do livro à Desembargadora-Presidente Nise Pedroso e ao Desembargador Valdir Carvalho. III – Em seguida, o Pleno aprovou, por unanimidade, a MINUTA DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ALTERA A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT-6 N°. 08/2024, nos seguintes termos: “CONSIDERANDO o disposto no art. 4° da Resolução CSJT nº 373, de 24 de novembro de 2023; CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT-6 n°. 24/2024, de 22 de agosto de 2024, que disciplina, no âmbito do TRT da 6ª Região, o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), como mecanismo de não persecução disciplinar e de resolução consensual de conflitos; CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento contínuo dos processos de trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, RESOLVE: Art. 1° Incluir o inciso XX no art. 3º da Resolução Administrativa TRT-6 n°. 08/2024, de seguinte teor: “Art. 3°. (…) XX – termo de ajustamento de conduta: instrumento de resolução consensual de conflito, que pode ser utilizado quando presentes indícios relevantes de autoria e materialidade de infração disciplinar de reduzido potencial de lesividade a deveres funcionais.”. Art. 2° Alterar o §3° do art. 10 da Resolução Administrativa TRT-6 n°. 08/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 10. (…) §3º O Plano de Integridade deverá ser submetido ao Tribunal Pleno e revisado a cada 02(dois) anos.” Art. 3° Alterar o §1º do art. 15 da Resolução Administrativa TRT-6 n°. 08/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 15. (…) §1° Ao receber a denúncia, a Ouvidoria informará à Presidência do Tribunal, que decidirá pelo arquivamento ou, não sendo cabível a proposição de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) de que trata a Resolução Administrativa TRT-6 n° 24/2024, pela apuração mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, dando conhecimento à Coordenadoria de Integridade, Processos e Iniciativas Nacionais e ao Comitê de Ética e Integridade do TRT da 6ª Região. (…)” Art. 4º Acrescentar o art. 15-A à Resolução Administrativa TRT-6 n°. 08/2024, assim redigido: “Art. 15-A. A Alta Administração, a Ouvidoria e todos(as) os(as) gestores(as) das unidades administrativas e judiciárias do TRT da 6a Região deverão observar os princípios e diretrizes previstos nesta Resolução, aderindo à Política de Integridade e supervisionando os procedimentos de combate à fraude e corrupção.” Art. 5° Alterar o fluxograma de tratamento de denúncias relacionadas a Integridade, previsto na R.A TRT-6 n°. 08/2024, na forma do Anexo Único. Art. 6º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. Art. 7º Republique-se a Resolução Administrativa TRT-6 n°. 08/2024, consolidando as alterações ora promovidas.”. IV – Ato contínuo, o Tribunal Pleno aprovou, por unanimidade, a MINUTA DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE INTEGRIDADE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, nos seguintes termos: “CONSIDERANDO a Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2023, denominada Lei Anticorrupção Empresarial, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira; CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 410/2021, de 23 de agosto de 2021, que dispõe sobre normas gerais e diretrizes para a instituição de sistemas de integridade no âmbito do Poder Judiciário; CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 351/2020, de 28 de outubro de 2020, que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação; CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT6 nº 5/2021, de 31 de maio de 2021, que aprovou o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região para o período 2021-2026, fazendo constar, como um dos objetivos do Plano Estratégico deste Regional, “promover a integridade e a transparência em relação aos atos de gestão praticados”; CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa TRT6 nº 08/2024, de 25 de março de 2024, que institui a Política de Integridade do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região; CONSIDERANDO as Recomendações do Conselho da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) sobre integridade pública; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, da probidade administrativa, da moralidade e da eficiência; CONSIDERANDO que a integridade é uma peça essencial do sistema geral de boa governança e que a orientação atualizada sobre a integridade pública deve, portanto, promover a coerência com outros elementos-chave da governança pública; CONSIDERANDO que o reforço da integridade pública é uma missão compartilhada e responsabilidade para todos os níveis de governo, por meio de seus diferentes mandatos e níveis de autonomia, de acordo com os quadros jurídicos e institucionais nacionais, sendo fundamental para fomentar a confiança pública; CONSIDERANDO os expedientes do PROAD nº 11296/2024, RESOLVE: Art. 1º Dispor sobre o Plano de Integridade do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que visa sistematizar as iniciativas a serem implementadas no âmbito deste Regional, com a finalidade de prevenir, detectar e remediar as ocorrências de quebra de integridade, de forma alinhada à sua Política de Integridade, na forma do anexo. Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data da sua publicação”. V – Em continuação, o Plenário aprovou, por unanimidade, a MINUTA DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ALTERA A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT-6 N°. 08/2024, nos seguintes termos: “CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 106, de 6 de abril de 2010, que dispõe sobre os critérios objetivos para aferição do merecimento para promoção de magistrados e acesso aos tribunais de 2º grau, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ nº 525, de 27 de setembro de 2023. CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT6 nº 12/2017, de 30 de maio de 2017, que regulamenta o processo de promoção por merecimento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região; CONSIDERANDO o art. 5º, I, da CF/1988, que dispõe que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações; CONSIDERANDO o art. 3º, IV, da CF/1988, que estabelece, como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Nacional de Justiça no julgamento do Ato nº 0005605-48.2023.2.00.0000, que aprovou ação afirmativa para paridade de gênero no acesso às vagas de desembargador nos tribunais de segundo grau de jurisdição; RESOLVE: Art. 1º Acrescentar o artigo 1º-A à Resolução Administrativa TRT6 nº 12/2017, com a seguinte redação: “Art. 1º-A. Na hipótese de o acesso às vagas de desembargador(a) destinadas à carreira da magistratura não alcançar a proporção mínima de 40% (quarenta por cento) a 60% (sessenta por cento) por gênero, as vagas pelo critério de merecimento serão preenchidas por intermédio de editais abertos de forma alternada para o recebimento de inscrições mistas, para homens e mulheres, ou exclusivas de mulheres, observadas as políticas de cotas do Conselho Nacional de Justiça, até que seja atingida a paridade de gênero no âmbito deste Tribunal. §1º Para fins de preenchimento das vagas relativas à promoção pelo critério de merecimento, os quintos sucessivos a que alude o art. 3º, § 1º, desta Resolução serão aplicados a ambas as modalidades de edital de inscrição (misto ou exclusivo de mulheres) e devem ser aferidos a partir da lista de antiguidade, com observância da política de cotas do Conselho Nacional de Justiça. §2º Para fins de aplicação do disposto no art. 93, II, a, da CF/1988, a consecutividade de indicação nas listas tríplices será computada separadamente, conforme a modalidade de edital aberto (misto ou exclusivo de mulheres), salvo hipótese de magistrada que tenha figurado em lista mista, considerando-se consecutiva a indicação de: I - magistrado ou magistrada que figurar em duas listas seguidas decorrentes de editais com inscrições mistas, independentemente do edital de inscrição exclusiva de mulheres que tenha sido realizado entre eles; II - magistrada que figurou em duas listas seguidas, decorrentes de editais com inscrições exclusivas de mulheres, independentemente do edital de inscrição misto que tenha sido realizado entre eles; ou III - magistrada que figurou em duas listas seguidas, uma decorrente de edital com inscrições exclusivas de mulheres e outra decorrente de inscrições mistas, ou vice-versa. §3º. Ficam resguardados os direitos dos magistrados e das magistradas que já tiverem figurado anteriormente em lista de promoção por merecimento, observados os critérios estabelecidos nesta Resolução para a formação de listas tríplices consecutivas.”. Art. 2º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal. Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Resolução Administrativa TRT6 nº 12/2017. Art. 4º Republique-se a Resolução Administrativa TRT6 nº 12/2017, consolidando as alterações ora promovidas.”. VI – Ato contínuo, a Corte, apreciando o requerimento da Exma. Juíza Substituta PAULA GABRIELA ANDRADE CAVALCANTE que solicita: “Considerando que esta Magistrada ainda se encontra em gozo de licença-maternidade durante a sua remoção para este Eg. Tribunal, requer que o período de trânsito deferido seja contabilizado após o término da licença-maternidade, que ocorrerá em 31/08/2024, conforme certidão de nascimento de filha”, e, com amparo no opinativo da Corregedoria Regional, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza Substituta do Trabalho PAULA GABRIELA ANDRADE CAVALCANTE, e autorizar que, o gozo do período de trânsito, já deferido através do Ato TRT6 GP n.º 357/2024, seja contado a partir do término do seu respectivo impedimento, ou seja, do final da sua licença maternidade, com espeque no Edital CSJT n.º 1, de 5 de junho de 2024, item 11.3. VII – Na sequência, o Pleno, apreciando o requerimento do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto MARCOS ANTONIO IDALINO CASSIMIRO FILHO que solicita compensação de 2 (dois) dias por ter atuado em seu Tribunal de origem (TRT2), consoante certidão anexada (doc. 2), para utilização em 20 e 23/09/2024; e, considerando o opinativo da Corregedoria Regional, bem como as averbações realizadas pelo TRT2, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido do Exmo. Juiz Substituto do Trabalho MARCOS ANTONIO IDALINO CASSIMIRO FILHO, de compensação de 2 (dois) dias devidamente registrados no Tribunal de origem (TRT2), a serem utilizados em 20 e 23/09/2024. O magistrado deverá efetuar o prévio ajuste da pauta de audiências nas datas referidas. VIII – Logo após, a Corte Trabalhista, apreciando o PEPT 0001193-23.2024.5.06.0000, cuja abertura foi solicitada por DIÁRIO DE PERNAMBUCO (PROAD 16.227/2023), requerendo a aprovação de Procedimento de Reunião de Execuções (PRE), na modalidade de Plano Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT), com fundamento no artigo 151 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - CGJT (atual art. 159 - Provimento n. 04/GCGJT, de 26/9/2023), com o objetivo de reunir as execuções trabalhistas em que figura como executada, em curso neste Sexto Regional, e de solucioná-las de forma parcelada, informando um passivo trabalhista de aproximadamente R$ 23.000.000,00 e propondo pagamento em 72 parcelas mensais, além de 06 intercaladas a cada 12 meses. Junta documentos (págs. 21/281 do PDF), resolveu, por maioria, rejeitar o presente Plano Especial de Pagamento Trabalhista – PEPT, em virtude do requerente não ter trazido forma de aportes capaz de satisfazer as execuções, e tampouco complementado a garantia; vencida a Excelentíssima Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino que entendia pela aprovação do Plano Especial de Pagamento Trabalhista. O Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de Carvalho declarou impedimento, com fulcro no artigo 144, inciso VIII, do CPC. O Excelentíssimo Desembargador Eduardo Pugliesi averbou-se suspeito neste julgamento. IX – Na sequência, o TRT6, apreciando o PEPT 0001340-49.2024.5.06.0000, cuja abertura foi solicitada por ANDREA FERREIRA DA SILVA (OAB/PE 56429) e outros, requerendo a aprovação de Procedimento de Reunião de Execuções (PRE), na modalidade de Regime Especial de Execução Forçada (REEF) para N. D. COMÉRCIO LTDA., ESFERA COMÉRCIO DE ATACADO LTDA., DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA OLIVEIRA LTDA. e VALMIR JOÃO DE OLIVEIRA, com fundamento na Resolução Administrativa TRT6 n. 04/2024, com o objetivo de reunir as execuções trabalhistas em que as empresas figuram como executadas, em processos em curso em diferentes Varas deste Sexto Regional, resolveu, por unanimidade, de acordo com o opinativo da Divisão de Pesquisa Patrimonial, rejeitar o pedido de reunião de execuções, por verificar da da análise do processo e documentos que o instruem, que não foram cumpridos os requisitos do artigo 172, § 1º da CPCGJT (atualizada pelo Provimento GCGJT n. 04/2023). X – Nesse momento, o Plenário referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 592/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 20560/2024, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho, ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO, para BRASÍLIA/DF, para fins de participar do Seminário Comemorativo dos 5 anos do Pacto Nacional pela Primeira Infância, como coordenadora na Oficina 9, que abordará o tema: “Trabalho Artístico de Crianças na Primeira Infância: Desafios do Ambiente Digital”, a ocorrer em 30 de agosto de 2024, na referida localidade, ficando afastada da jurisdição na citada data. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife em favor da mencionada Magistrada, observando-se as seguintes datas: 29/08/2024 (quinta-feira) – ida, em razão da justificativa apresentada no supracitado Proad, e 30/08/2024 (sexta-feira) – retorno. Art. 3º. CONCEDER à Exma. Magistrada 01 (uma) diária integral, referente ao pernoite do dia 29/08/2024, 1/2 (meia) diária, referente ao dia do retorno em 30/08/2024, e 1/2 (meio) adicional de deslocamento, correspondente à localidade de origem, nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n° 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XI – Ato contínuo, o Tribunal Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 598/2024, mediante a qual o DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 20684/2024, RESOLVEU: Art. 1º. COMUNICAR o deslocamento da Exma. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, para Belo Horizonte/MG, para fins de participar da Solenidade de Outorga da Comenda da Ordem no grau Grã-Cruz, a realizar-se no dia 26 de setembro de 2024, bem como para participar de compromisso institucional junto à Presidência do TRT3, no dia 27 de setembro de 2024, ambos na referida localidade, ficando afastada da jurisdição no período de 25 a 27 de setembro de 2024. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas, incluindo despacho de bagagem, limitado a uma peça, observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea, relativas ao percurso Recife/Belo Horizonte/Recife, em favor da mencionada Desembargadora, observando-se as seguintes datas: 25/09/2024 (quarta-feira) – ida e 28/09/2024 (sábado) – retorno, em razão da justificativa apresentada no supracitado Proad. Art. 3º. CONCEDER à referida Desembargadora 03 (três) diárias integrais, referentes aos pernoites dos dias 25 a 27/09/2024, 1/2 (meia) diária, referente ao dia do retorno em 28/09/2024, bem como 1/2 (meio) adicional de deslocamento, correspondente à localidade de destino, nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. A Excelentíssima Desembargadora Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa declarou seu impedimento no julgamento da presente matéria. XII – Logo após, o Tribunal Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 599/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 20602/2024, RESOLVEU: AUTORIZAR o Exmo. Juiz do Trabalho EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CÂMARA a compensar, no dia 09/09/2024, 01 (um) dia pelo trabalho realizado em suas férias/recesso forense, com fundamento nos arts. 66, §2º do Regimento Interno deste Regional, e 5º, da Portaria TRT6 GP nº 474/2023. O magistrado deverá promover o prévio ajuste da pauta de audiências na data referida. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XIII –– Em continuação, o Plenário referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 604/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 20589/2024, RESOLVEU: AUTORIZAR a Exma. Juíza Substituta Wiviane Maria Oliveira de Souza, Diretora da Secretaria Acadêmico-Executiva da EJUD6, a se afastar da jurisdição, no período de 18 a 20/09/2024, a fim de participar da XIV Congresso Internacional da Academia Brasileira de Direito do Trabalho: Trabalho e Novas Tecnologias - Impactos Socioeconômicos e Jurídicos, que acontecerá em São Paulo/SP, com fundamento no art. 23, II, “h”, do Regimento Interno deste Tribunal, no art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN) c/c a Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XIV – Ato contínuo, a Corte referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 606/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 20447/2024, RESOLVEU: AUTORIZAR a Exma. Juíza Titular Adriana Satou Lessa Ferreira Pinheiro, a se afastar da jurisdição, no período de 18 a 20/09/2024, a fim de participar da XIV Congresso Internacional da Academia Brasileira de Direito do Trabalho: Trabalho e Novas Tecnologias - Impactos Socioeconômicos e Jurídicos, que acontecerá em São Paulo-SP, com fundamento no art. 23, II, “h”, do Regimento Interno deste Tribunal, no art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN) c/c a Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XV – Logo após, o TRT6 referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº 607/2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 20820/2024, RESOLVEU: AUTORIZAR o Exmo. Desembargador CARLOS EDUARDO GOMES PUGLIESI, a se afastar da jurisdição, nos dias 19 e 20/09/2024, a fim de participar da XIV Congresso Internacional da Academia Brasileira de Direito do Trabalho: Trabalho e Novas Tecnologias - Impactos Socioeconômicos e Jurídicos, que acontecerá em São Paulo-SP, com fundamento no art. 23, II, “h”, do Regimento Interno deste Tribunal, no art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN) c/c a Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XVI – Em continuação, o Plenário referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP nº /2024, mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 21183/2024, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho, ROBERTA CORREA DE ARAÚJO, para BRASÍLIA/DF, para fins de participar do evento “Mulheres na Justiça: novos rumos da Resolução CNJ n. 255 – 3ª Edição”, a ser realizado nos dias 12 e 13 de setembro, na referida localidade, ficando afastada da jurisdição no citado período. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife em favor da mencionada Magistrada, observando-se as seguintes datas: 11/09/2024 (quarta-feira) – ida, em razão da justificativa apresentada no supracitado Proad, e 13/09/2024 (sexta-feira) – retorno. Art. 3º. CONCEDER à Exma. Magistrada 02 (duas) diárias integrais, referente aos pernoites dos dias 11 e 12/09/2024, 1/2 (meia) diária, referente ao dia do retorno em 13/09/2024, e 1 (um) adicional de deslocamento, correspondente às localidades de origem e destino, nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n° 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XVII – Em seguida, a Excelentíssima Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo convidou a todos os presentes a participarem da palestra “Desafios do Enfrentamento ao Suicídio: refletindo sobre possibilidades de ação a partir da intersetorialidade em saúde mental”, do professor Darlindo Ferreira, que ocorrerá no dia de amanhã, terça-feira (10/9), às 15h, na sala de sessões do Pleno. Sua Excelência destacou que a palestra integra as ações do Tribunal para sensibilizar e instruir sobre a prevenção ao suicídio, principalmente neste mês com a campanha Setembro Amarelo. XVIII – Dando prosseguimento, o Excelentíssimo Desembargador Paulo Alcântara informou aos pares que dois projetos do TRT-6 foram aprovados pelo Comitê Nacional do Programa de Enfrentamento ao Trabalho Escravo e ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do Migrante no âmbito da Justiça do Trabalho, de modo que receberão incentivos para a sua realização. Disse que as propostas são de sua autoria e do juiz Ibrahim Alves, que coordenam o Programa em Pernambuco. Um dos projetos é "Empreendedorismo para Transexuais e Profissionais do Sexo no Século XXI", que visa dar melhores oportunidades financeiras e sociais, diminuindo a vulnerabilidade deste grupo em relação ao aliciamento de traficantes. O outro projeto é o seminário "O Tráfico de Pessoas e a Exploração do Trabalho em Condições Análogas às de Escravo – Santa Cruz do Capibaribe", o objetivo é instruir pessoas deste grande polo econômico. XIX – Ao final, a Excelentíssima Desembargadora Carmen Vieira e os demais representantes do Subcomitê de Prevenção e Enfrentamento da Violência, Assédio e Discriminação no Primeiro e Segundo Graus de Jurisdição compareceram para apresentar as iniciativas do grupo, bem como para pedir a colaboração dos Desembargadores e das Desembargadoras no sentido de divulgar as proteções contra o assédio moral e sexual dentro do Tribunal. Coordenadoras do Subcomitê, a Desembargadora Carmen Lúcia Vieira do Nascimento e a Juíza Cristina Callou, falaram sobre a importância do tema e observaram que a Justiça do Trabalho combate o assédio nas relações trabalhistas, devendo também acompanhar com atenção como os/as profissionais da instituição estão sendo tratados/as, inclusive quanto aqueles/as contratados por terceirização.  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Excelentíssima Desembargadora Presidente (Nise Pedroso Lins de Sousa), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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